
PjiEFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECliETO N'.28.359. DE 06 DE AGOSTO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE sÃo PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUIçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4', $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABElqTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A SUBSTITUIÇÃO DE TELHAS NA
COBERTtJRA DOMUS DO PAVILHÃO 2 DO PARQUK DA UVA "COMENDADOR ANTON10
CARBONARl", DEVIDO INFILTRAÇÃO DE ÁGUA, OCASIONANDO DIVERSOS TRANSTORNOS AOS
EVENTOS ]iEALIZADOS NO LOCAL.
REF. SOLICITAÇÃO 61 8 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO
PEDIDO REQuisiÇÃo 748.276 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FTCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 17.520,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES):

1 7.01 .23.695.0188.2208 MANUTENCÃO E CONSERvACÃO DO PAROUE COMENDADOR ANTONIO (
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5703 FUNDO MUNICllKL DE TURISMO LEI 8.360/2014

R$ 17.520,00

TOTAL....RS 1 7.520,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE àtSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. hÍAjiYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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